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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS RESTINGA

GABINETE (RESTINGA)

RESOLUÇÃO Nº 28 / 2023 - GAB-RST (11.01.09.07)

Nº do Protocolo: 23369.000815/2023-10
Porto Alegre-RS, 12 de julho de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho 
realizada em 12/07/2023, no Campus Restinga, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Calendário Acadêmico 2023 aprovado na Resolução nº 
042/2022:

I- Incluir o dia 06 de janeiro de 2024 como ?Entrega de Boletins dos Cursos 
Técnicos Integrados ao Ensino Médio?.

II- Alterar o período de exames finais dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino 
Médio anuais para 18 a 22 de dezembro de 2023.

III- Alterar as Reuniões de Colegiados, dos Cursos de EMI-EJA e Técnico em 
Informática (Concomitante/Subsequente), do segundo semestre para Conselhos de Classe dos 
Cursos de EMI-EJA e Técnico em Informática (Concomitante/Subsequente), no período de 
26/10 a 01/11/23.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 Presidente do Conselho do Campus Restinga do IFRS

(Assinado digitalmente em 12/07/2023 17:31 )
RUDINEI MULLER

DIRETOR
IFRS / CR-RST (11.01.09)
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